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PORTARIA.SAÂE
PIUMHI n" o.2412025

NOMETA COMTSSÃO PARA RECEBTMENTO DE AVALTAçÃO DE
DESEMPENHO DE SERVIDORES EM ESTAGIO PROBATORIO

O Diretor do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Piumhi, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolução n" 13912021
de 0510112021 criada pelo Comitê Técnico e Administrativo e Resolução n" 03/1990 que aprova
o Regimento Intemo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais, e o
disposto no item VIII do art. 7o. do referido regimento, e da avaliação de desempenho do Plano
de Cargos e Salários do SAAE de Piumhi, aprovado pelo Comitê Técnico e Administrativo,
convalidada pela Lei Complementar Municip al n" 06912020.

RESOLVE:
AÍt. l'.) Nomear os servidores: VALDETE APARECIDA

OLMIRA LEITE Presidente, JOSE WILSON DE OLMIRA membro, SÔNIA ROSENI
COSTA, membro, parafazeremparte do recebimento de avaliação de desempeúo dos servidores
em estágio probatório conforme o disposto nos artigos 48 a 49 da Seção IV do Plano de Cargos e
Salários do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi, dos seguintes servidores:

- ANDREY SOUZA PASSOS
- LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
- MARCOS ROBERTO MELO
- LÍATEUS ELIAS DE SOUZA
- MilWELL RAFALSKI DO REGO
- MAYCON DE OLIVEIRA COSTA
- RODRIGO HENRIQUE FARIA BORGES

y'.rt. 2'.) A Comissão avaliarâ o resultado da avaliação de
desempeúo dos servidores em estágio probatório, com notas de 0 a 10 pontos obtida da média
aritmética dos itens do disposto do artigo 47 do Plano de Cargos e Salários do SAAE.

AÍt. 3". Caberâ à Comissào o recebimento de quaisquer
recursos interposto pelo servidor avaliado, e encamiúá-los ao Diretor para sansões e pareceres;

Art. 4'.) A Comissão terá o prazo de l0 (dez) dias a partir da
data de recebimento do recurso para encaminhá-la ao Diretor.

Art. 5'.) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
aprovação, retroagindo efeito s em 28 I 03 I 2025 .
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Diretor xecutivo do SAA


